
LEI NQ 88, DE 9 DE JUNHO DE 1.950 

Autoriza concessão de auxilio 

EU, JOSÉ i\.UGlJSTO RIBEIRO, Prefeito .Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

" 

FAÇO SABER que a Gamara �·':unicipal decreta e eu promul-
go a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder urn 

auxilio de (� 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) � Co
missão Organizadora dos Festejos Comemorativos do 502 

, - ,. 

aniversario de Ordenaçao Sacerdotal de D. Antonio Josee 
dos Santos, Bispo da Diocese. 

Artigo 22 - Afim de ocorrer as despesas com a execução da presente 
lei, fica aberto, na Contadoria Municipal, um c rédito 
especial de (f$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros). 

" " " " 

§ - unico - O valor do presente credito sera coberto com os recur-

Publicada na de junho de 1.950. 

EuNÓ/ .-


